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INDICAÇÃO N° 196/2019 
Sarandi, 1 de Outubro de 2019. 

Atendidas as formalidades regimentais, o Vereador adiante nomeado, após o 
deferimento pela Mesa, indicando ao Excelentíssimo Senhor Walter Volpato, Prefeito, 
que seja implantado urgentemente através do Sistema de Informatização do RH na 
Secretaria Municipal de Administração, em parceria com o PRESERV, Caixa de 
Aposentadoria dos Servidores Municipais. Um programa que informe com antecedência 
de 90 dias, todos os Servidores Municipais da Prefeitura, Autarquia Águas de Sarandi, 
PRESERV e Câmara, que terão direito ao ABONO DE PERMANÊNCIA. Conforme 
determina a Constituição Federal. 

osamente. Verea 	oberto Falaschi "Leão". 

ues da Silva. 

ASCHI "LEÃO" 
Vereador-Autor 

ver.leao@cms.pr.gov.br  
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